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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 199/2025

Boa Vista-PB, 19 de maio de 2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de
2021.

RESpLVE:

Art. Io. Designar SAYONARA LEITE FALCÃO, Matrícula N.° 0184,

COORDENADORA DE RECURSOS PEDAGÓGICOS, para atuar como Fiscal Técnico

Responsável pela fiscalização do Contrato - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM AVALIAÇÃO DE APRENDIZAGEM, MEDIANTE APLICAÇÃO

DE PROVAS OBJETIVAS, PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE BOA

VISTA, INCLUINDO ASSESSORIA MENSAL E ATIVIDADES COMPLEMENTARES,

referente ao Contrato n° 221801/2025 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 018/2025.

Art. 2o Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de
abril de 2021.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 19 de maio de 2025.

FERNANDO LEITE AIRES

PREFEITO
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Responsável pela fiscalização do Contrato - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
NOTEBOOKS. referente ao Contrato 0° 214001/2025 - DISPENSA
DE LICITAÇÃO n° 040/2025.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhai" c fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 íla Lei nu 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3"F.sta Portaria entra emvigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 19 de maio de 2025.

JOSÉFERNANDO LEITEAIRES
Prefeito

,0

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:48BBC0AE

| GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 196/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DF. BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e de acordocom o disposto
na Lei Municipal n."706, de 03 de janeiro de 2022, alterado pela Lei
Municipal n°867, de 01 de abril de 2025

RESOLVE:

Nomear MATHEUS CÉSAR MAGALHÃES BARBOSA, para
exercer o Cargo cm Comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO
DE OFICINAS TERAPÊUTICAS - Símbolo CC-2, com lotação na
Secretaria de Saúde, a partir da presente data.

Boa Vista, 19 de Maio de 2025.

JOSÉFERNANDO LEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:EB352929

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 197/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no usode suas atribuições legais, c de acordo com o disposto
daLei Municipal n.u 706,de 03 de janeiro de 2022, alterado pela Lei
Municipal n°867, de 01 de abril de 2025,

RESOLVE: |

Nomear JACQUELINE DOS SANTOS PEREIRA BARBOSA,
para exercer í o cargo em Comissão de CHEFE DO
DEPARTAMENTO DE FONOAUDIOLOGIA, SÍMBOLO CC-2,
com lotação naSecretaria de Saúde, a partir da presente data.

Boa Vista - PB,119 de Maio de 2025

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador: 196FA72F

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 198/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com odisposto
da Lei Municipal n.u 706, de 03 dejaneiro de 2022, alterado pela Lei
Municipal n"867,de 01 de abrilde 2025,

RESOLVE:

Nomear JOALISSON ALMEIDA SANTOS, para exercer o cargo
em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO FÍSICA,
SÍMBOLO CC-3, com lotação na Secretaria de Educação, a partir da
presente data.

BoaVista- PB, 19de Maio de 2025

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:8CF744E5

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 199/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, c tendocm vista o disposto
no art. 7 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1°. Designai- SAYONARA LEITE FALCÃO, Matrícula N."
0184, COORDENADORA DE RECURSOS PEDAGÓGICOS.
para atuar como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do
Contrato - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM AVALIAÇÃO DE APRENDIZAGEM, MEDIANTE
APLICAÇÃO DE PROVAS OBJKTIVAS, PARA OS ALUNOS DA
REDE MUNICIPAL DE BOA VISTA, INCLUINDO ASSESSORIA

MENSAL E ATIVIDADES COMPLEMENTARES, referente ao
Contraio n" 221801/2025 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n"
018/2025.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3"EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 19 de maio de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Cosut Farias

Código Identifícador:4205251C

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 200/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso desuas atribuições legais, e lendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei n° 14.133,de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1". Designar FRANCILENE DE ARAÚJO VIRGÍNIO
ALMEIDA, matrícula 0712, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE
APOIO ADMINISTRATIVO, para atuar como Fiscal Técnico
Responsável pela fiscalização do Contrato - AQUISIÇÃO DE
LIVROS "CONJUNTO ESTAÇÃO CRIANÇA - VOLUMES 01. 02.
03 E 04 PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL DA
REDE MUNICIPAL, referente ao Contrato n° 221901/2025 -
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nü 019/2025.

Art. 2U Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto noart. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art.3"Esta Portaria entra em vigor nadata desua publicação.
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